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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 116, de 25 de junho de 2020. 
 

Dispõe sobre a Solicitação de Cancelamento do 

cadastro da Proposta de Projeto Nº. 

13892.610000/1150-01, e Devolução de parcela 

recebida referente à Construção de Unidade Básica 

de Saúde Porte I, no município de Sandolândia – 

TO, oriunda da Emenda Parlamentar Nº. 24290005. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria N°. 931/1997, que 

constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 

Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO, e, 

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 

que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério 

da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 

Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica 

(PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde; 

Considerando o § 4º do Art. 12 da Portaria GM/MS Nº. 3.134/2013, que 

Define o prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta 

Portaria será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses contados do efetivo recebimento 

do recurso pelo ente federativo beneficiário; 

Considerando o Art. 13 da Portaria GM/MS Nº. 3.134/2013, que Estabelece 

que os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão repassados pelo Fundo 

Nacional de Saúde em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de 

Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios habilitados (bem como seus 

respectivos parágrafos); 

Considerando a RESOLUÇÃO – CIT Nº. 22, de 27 de julho de 2017, que 

Dispõe complementarmente sobre a execução dos recursos financeiros transferidos pelo 

Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no 

âmbito da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de dezembro de 2013; 

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de Saúde da Proposta 

de Projeto N°. 13892.610000/1150-01, do município de Sandolândia – TO, no valor de 

R$408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), objetos da Emenda Parlamentar Nº. 

24290005; 

Considerando a Resolução – CMS de Sandolândia – TO Nº. 005/2018, de 

15 de junho de 2018, que Dispõe sobre a Aprovação do Cancelamento da Proposta de 

Construção da Unidade Básica de Saúde Porte I em Sandolândia – TO; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS Nº. 6, de 28 de setembro 

de 2017, que Consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 
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Considerando o art. 703 da Seção III - Do Componente Construção do 

Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) - do Capítulo II do 

Título VII da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para 

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando o GAB/SMS/Ofício N°. 006/2020, de 01 de junho de 2020, 

em que o município de Sandolândia – TO Solicita Homologação do cancelamento do 

cadastro e devolução de parcela referente à Proposta de Projeto Nº. 

13892.610000/1150-01, de Construção de Unidade Básica de Saúde Porte I, no 

município de Sandolândia – TO; 

Considerando a justificativa de cancelamento do cadastro da Proposta de 

Projeto Nº. 13892.610000/1150-01 do município de Sandolândia – TO, em razão do 

valor total ser insuficiente para construção da Unidade Básica de Saúde, porte I. 

Segundo mensuração feita pelo município seria necessário o valor mínimo de 

R$827.000,00 (oitocentos e vinte e sete mil reais) para a execução da obra; 

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão Intergestores 

Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 25 dias do mês de junho do ano de 2020. 

 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º – Homologar a Solicitação de Cancelamento do cadastro da 

Proposta de Projeto Nº. 13892.610000/1150-01 para de Construção de Unidade Básica 

de Saúde Porte I, do município de Sandolândia – TO, por conta da insuficiência de 

recurso financeiro para a execução e conclusão da obra. 

Art. 2º - Homologar a Devolução ao cofre da União dos recursos 

financeiros recebidos pelo município de Sandolândia, correspondente à primeira parcela 

no valor de R$81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), acrescidos de seus 

rendimentos. Totalizando o valor a ser devolvido em R$90.706,10 (noventa mil 

setecentos e seis reais e dez centavos). 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 
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GOVERNO DO TOCANTINS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

MEMORANDO INTERNO Nº. 007/2020

PARA: Diretoria de Atenção Primária/Superintendência de Políticas de Atenção à 

Saúde

DE: Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO

ASSUNTO; CANCELAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA

DE SAÚDE PORTE I NO MUNICÍPIO DE SANDOLÂNDIA

DATA: 02/06/2020

Considerando a Solicitação de Inclusão de Pauta do município de Sandolândia

–  TO  em  anexo,  e,  tendo  em  vista  que  Vossa  Senhoria  representa  a  área  técnica

responsável sobre esse assunto,  solicito  Parecer e Esclarecimentos à CIB, quanto ao

assunto como segue:

ASSUNTO:  Cancelamento  da  Construção  de  uma unidade  básica  de  saúde

Porte  I  no  Município  de  Sandolândia-TO,  relativa  à  Proposta  de  Projeto  Nº.

13892.610000/1150-01, oriunda de Emenda Parlamentar nº 2429005, do Parlamentar

Lazaro Botelho, de acordo previsto na portaria de Portaria nº 1947 e 02/12/2015.

Atenciosamente,

ASSINATURA DIGITAL
NAYARA SAMYA COSTA CHAVES NOGUEIRA TABANES

Secretária da Comissão Intergestores Bipartite
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Gabinete do Secretário
Secretaria Geral da Comissão Intergestores Bipartite do Tocantins

E-mail: bipartitesaude.to@gmail.com - Telefax: (063) 3218-1981 / 3218-1756
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